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gular), n.º 109/04.1SILSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Ricardo Benedito Gomes, filho de José Hugo Gomes e de Mar-
garida Pereira Gomes, natural do Brasil, de nacionalidade brasileira,
nascido em 18 de Agosto de 1982, solteiro,  titular da autorização
de residência n.º P01100111 e do passaporte n.º CK 846743, com
domicílio  na  Rua  Garcia  de  Resende,  Lote  6-3.º,  esquerdo,
Telheiras, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um cri-
me de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo ar-
tigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com
referência ao artigo 121.º do Código da Estrada, praticado em 5 de
Janeiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 1 de Julho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas.

8  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 9644/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 3275/03.0TDLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Alexandre Carlos Ramos Gonçalves, filho de Carlos Alberto
Correia  Gonçalves  Jordão  e  de  Maria  Isabel  de  Jesus  Ramos
Jordão, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, de naciona-
lidade  portuguesa,  nascido  em  22  de  Janeiro  de  1971,  titular  do
bilhete  de  identidade  n.º  9875405,  com  domicílio  na  Rua  José
Mergulhão,  4,  8-F,  2720  Reboleira,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 14 de Fevereiro de 2003, foi o
mesmo declarado  contumaz,  em 8  de  Julho  de  2005,  nos  termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 9645/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 5146/03.OTDLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Michael Harry Thorneycroft, filho de Harry Thorneycroft e
de Marjorie Alice Thorneycroft, natural de Reino Unido, de nacio-
nalidade britânica, nascido em 23 de Fevereiro de 1940, titular do
bilhete de identidade n.º 16062939, com domicílio no sítio de La-
gares,  Santa  Catarina,  8800  Tavira,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 2 de Novembro de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 8 de Julho de 2005, nos termos
do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declaração  de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou  detenção  do
arguido,  sem prejuízo da  realização de actos urgentes nos  termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-

resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

11  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 9646/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 58/04.3TLLSB, pendente neste Tribunal contra o argui-
do  Mohamed  Boubaker,  filho  de  Lhady  Boubaker  e  de  Mouni
Khoulali, natural de Argélia, de nacionalidade argelina, nascido em
21 de Março de 1965, solteiro, com domicílio na Casa Terreirinho,
Quarto 14 (ou 214), Rua do Terreirinho, 76, Lisboa, por se encon-
trar acusado da prática de um crime, por despacho de 8 de Julho
de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

11  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.

Aviso de contumácia n.º 9647/2005 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Elisa Marques, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular),  n.º  8926/03.3TDLSB,  pendente  neste  Tribunal  contra  o
arguido Miguel  da Silveira Guedes,  filho de Maria Adelaide Sil-
veira Guedes, natural da Buraca, Amadora, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 3 de Janeiro de 1986, solteiro, titular do, titular
do bilhete de identidade n.º 14538056, com domicílio na Rua Cer-
rado do Zambujeiro, Lote 5, 4, rés-do-chão, Buraca, 2700 Amadora,
por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à inte-
gridade  física  qualificada,  previsto  e  punido  pelos  artigos 146.º,
143.º  e  132.º,  n.º  2,  alínea  j),  do  Código  Penal,  praticado  em
24 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 30 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de autoridades públicas.

11 de  Julho de 2005. — A  Juíza de Direito, Maria Elisa Mar-
ques. — A Oficial de Justiça, Eunice Lia Gaspar.

Aviso de contumácia n.º 9648/2005 — AP. — A Dr.ª Tânia
de Sousa Carrusca, juíza de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Cri-
minal de Lisboa, faz saber que, no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 6098/04.5TDLSB, pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Paula Raquel Ribeiro Mendes, filha de Carlos António Pinho
Mendes  da  Costa  e  de  Maria  Isabel  da  Silva  Ribeiro  da  Costa,
natural  de  Portugal,  Porto,  Massarelos,  de  nacionalidade  portu-
guesa, nascido em 27 de Julho de 1982, solteira, titular do bilhete
de identidade n.º 12417540, com domicílio no Largo da Pedra de
Escorregar, Casa 7, Guia, Albufeira, por  se  encontrar  acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º  1,  do  Decreto-Lei  n.º  454/91,  de
28  de Dezembro,  na  redacção  dada  pelo Decreto-Lei  n.º  316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 26 de Fevereiro de 2004, foi o
mesmo declarado  contumaz,  em 8  de  Julho  de  2005,  nos  termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de con-
tumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.°  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o ar-
resto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

12  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Tânia de Sousa
Carrusca. — A Oficial de Justiça, Ana Calado.


